
MANTIDO pelo Plenúrio, com voíos contrúrios dos

Deputados CARLINHOS BESSA, DERMILSON CHAGAS, SER AFIM

CORRÊA, DELEGADO PERICLES, FELIPE SOUZA, SINESIO CAMPOS,

CABO MACIEL, THEREZINHA RUIZ, RICARDO NICOLAU e WILKER

BARRETO, em Discussão Geral e Votação única o VET| rorAL N'

36/2019, Oriundo da Mensagem Governamental N" 80/2079, ao Projeto de

Lei n. 32/2019, de auÍoria do Deputado úl/ilker Barueto, que ,,DIS?ÕE sobre

a obrigatoriedade de guia de turismo credenciado em excursões de íurismo

no Estudo do Amazonas e dd ouíras providências.r,. Com PARECER

FAVOruíVEL AO VETO da Comissão Especial (Relator: Deputado DR.

GOMES).

Comunique-se uo Exmo. Sr. Governador do Estudo pura

u promulgação.

Em: 19 de seíembro de 2019
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